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ISTADO DO CEARÀ
t,ttEF-E|TURA MUNTCIPAL DE ÍGUA'I'U I l

SECRETARIA l)E GOVERNO ,-

TERMO DE

coNrRArO N". 2025.02 '14.01.SEGOV

lnstrumento de contrato administrativo de

Íornecimento que celebram entre s de unl

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, alraves
da SECRETARIA MUNICIPAL DE

GOVER|iO e do outfo lado, a empresa

ORGANIZAÇA0 VALENTE LTDA. para o finr

que a segulr declaram

A PREFEITURA DE IGUATU/CE. pessoa iurldica de Dire to Público, com sede na Rua Gurlhardo Gomes de Araújo,

s/n Espafada I guatu Ce nscr ta no CNPJ/IVF sob o n" 07 810 468/0001-90. atrâvés da Secretaria Municipal de

Governo, neste ato r€presentada pela senhora Keylane Thurley Saraiva Amaro Brasil lt4orais, Ordenadora de Despesas
de Governo (desrgnaÇão) l\,4unrcípro de lguâtu/CE, inscrita no CPF/lVF sob o n". 061.253.044-26 e portador da cédula

de dentidaCe n0 6971901, daqul por diante denomlnada de CONÍRÀTANTE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAÇÀO VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46 bairro Centro, CEP: 63 502'140,
lguatu-Ce rnscrta no CNPJ/MF sob o no 06 043.616/0001-26, nêste ato, representada pelo senhor lnácro Laéldo
lVesquita Lucas. (Procurador). inscrito no CPF/MF sob o n". 277 563433-87 e portador da cédula de identdade n0

2008169565 exoedida pelo SSPDS/CE, daqu por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que

preceilua ir t.er n' 141113 de C110412021 e suas alteraçoes posterores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos

precertos ílÉ DiretoPúblco e a ele serâo ap icados, su plet vamente, os princípios da teoria geral dosconkatoseas
disposiçÕes de Drerto l)rvado sulertando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condiÇoes a seguir

alustadas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(art.92 lncrso I da Ler n" 14 133 de A110412021)

'1 1- Aqu srÇão de gas |queferto de pekóleo (GLP). com fomecimento contínuo. para atender as necessidades das

diversas unidades adminrskativas (Secretarias) da PreÍeitura l\,4unicipal de lguatu/CE, conÍorme especiíicaçoes
constantes no termo de referênc a parte lnlegrante e complementar deste instrumento de contrato corno se aqui

transcnto íosse

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92 inciso ll da Lei n0. 14.133. de 0110412021\

2 1- O preserte nstr!rnento de contrato decorreu do processo admlnistratjvo de licitaÇão na moda|dade de PREGAO
ELETRÓNICO N" P E/S RP-202 5.01 ,28.01-PM li DIVERSAS, dev damente homo ogado pe a autondade cornpetente, e fol

instruidc conr Íufdâmenio na Lei n" 14.133. de A1l04l212i e suas alteraçóes posteriores e, ainda, na proposta da

contrateda pade rlegrante deste rnstrumento de contrato ndependente de transcricao

cúusuLA TERcETRA - DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL Ao coNTRATo
(art.92. inciso lll. da Lei n0 14133, de 0110412021)

31 O presente rnsirumenlo de contralo reger-se-a pelas disposições contrdas na Le n". 14.133, de 0110412021 e,

subsidiar anrente segundo as disposiçoes contidas na Lel n" 8,078, de '1 1/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor),
e demais ncnnas e pr ncíp os gerais dos conkatos inclusive qLranto aos casos omissos
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CLÁUSULA QUARTA - DO MODE
(art.92, inciso lV, da Lei n". '14 13

4.1- Do prazo de entrega do obleto

4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes crltérios:

a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de íornecimento 0u outro

instrumento hábil.

4.1 2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE

das razoes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecut vos de antecedência, para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo sela analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior:

4 1 3- A cada solrcitaÇão de fornecimento a nota de empenho ou outro lnstrumento hábil será enviada à CONÍRATADA
vla correio eletrônico (e-marl), contendo a lndicaÇão do item, quantidade valor, local e prazo de entrega;

4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatorianente, entregar a total dade do objeto solicjtado, sob pena de aplicação das

sanÇoes previstas neste em contratoi
4 2- Do local de entrega

4.2 1- O local de entrega do obleto será o Almoxarlfado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araú10, S/N -
Espianada ll - lguatu/CE, no horárlo das 8h às '17h, de segunda a sextaje ra. em dias útels,

4211- Alem da(s) entrega(s) no(s) local(is) desgnado(s) pela CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, tambem

descarregar, armazenar, inslâlar e montar (quando for necessário), o obleto em outro(s) local(is) ndicado(s) por servidor.

comprometendo-se, ainda, integra mente, com eventuais danos causados a estes;

4 3- Das condições de entrega

4 3 '1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no mornento da entrega. Desta forma, emba agens violadas, itens

manchados, sulos, enferrujados, dan ficados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos

4 3 2- O número do ernpenho, autor zação de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota íisca .

Não serão aceitas entregas cujo obleto e/ou nota fiscal não este]am rigorosamente de acordo com o empenho

autorizaÇão de compra ou outrô inskumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer forneclmento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referênc a será mediatamente,

notiÍcada a CONTRATADA que ícará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, Ílcando enlendido
que correrá por sua conta e risco ta substituiÇão, sujeitando-se, também, às sanÇões previstas neste Termo de

Referência.

4 3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

4 3.5- Caso no momento da conferêncra, selam identiÍicadas divergências, toda a carga será devo vida, sendo necessár o

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado

4.3.6- Os itens deverão estar cornpatÍveis con"r as normas da ANP (Agência Nacional do Petróeo, Gás Natural e

BiocombustÍveis)
437- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem orginal rotulada pelo fabricante,

contendo, no mínimo. os seguintes dados: identiíicaÇão do objeto, marca, códlgo dê barras lmpresso na embalagem e

capacidade de empi hamento Deverá conter, ainda. etqueta de identiÍlcaÇão da CONTRATADA, inc u ndo razâo socia,

CNPJ, data de entrega endereço e telefone de contato, quando Íor o caso.

4 3 8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácii leitura, a marcâ do nráteria e da empresa

fabricante, além do número de un dades e dimensões, quando lor o caso.

4 4. Da substituição do obleto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentaÇÕes exatamente rguâis aquelas constantes na nota de

empenho ou outro lnskumento hábil, qrando íor o caso, enviado pela Secretaria requisitante Não serão aceitos itens
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com apresentaÇão diferenle daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houverfato superveniente e desde
q-e alend das as segurntes condrÇoes:

a) o pedido de substitu Çáo deverá ser protocolado lunto à secretaria requisitante, acompanhado da comprovação da

impossibrlidade de entregar o tem com a apresentaçào exatanente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita assim corno a ndicaÇão da nova apresentaÇâo acompanhada dos documentos exigidos na habilitaÇãoi

b) a nova apresentaçáo deverá atender a todas as ex gências deste Termo de Referência e, se for o caso, obter parecer

Íavorável da amostra emitido pela Secretana requisitânte de acordo com os critérios de avaliaÇão estabelecidos neste

Íermo de ReÍerência

,1 4 1 1 - O preÇo a leda do nâo será alterado nas subst tuiÇoes do item oÍertad o

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V. da Lei n0 '14 133. de 01/04/2021)

5 1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 702,00

(setecentos e dois reais), referente ao ITEIV 01 , períazendo o valor global contratado na ordern de R$ 702,00 (setecentos

e dois reais), conforme planilha abaixo:

Recarga d

Gás

ESPECTFTCAÇÃO

e Gas Liquefeito de Petróleo (GPL

de Cozrnhai Botiião de 13 KG. _,
)' iunroaor

l
'il

QUANTIDADE
TOTAL

6

VALOR
TOTAL

'-Tl
RS RS 702 00

VALOR GTOBAL R$ 702 00

5 2- No valor ac ma estáo ncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou mpostos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração. frete seguro e outros necessários ao cun'tprimento integral do objeto da contrataÇâo;

5 3- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devldos ao contratado dependeráo dos

quantitativos efelivamente fornecidos,

5 4- Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇao, independentemente de transcrição:

5 4 'l A Ata de Reg slro de PreÇos/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especlficas quanto a íorma de execução do objeto,

5 4.2- O Edrtal da ic taÇáo que decorreu o contratoi

5 4.3- A Proposta da Conkatadai
5 4 4- Eventuals anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIçÃO E DO PAGAMENTO
(art. 92, inciso Vl. da Lei n0 14.133, de 0110412021)

6 1- A contratada iornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas coníorme demanda, através de ordens

de compras emrtrdas pela Secretara Contratante, devendo ser entregues no AlmoxariÍado Central, iocalizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araú1o, S/N Espanadall - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximode 10(dez) dias úteis, contados

da data do recebrmento da ordem de compra por pade da contratada;

6 2- 0s produtos Íornecidos pela contratada estarão suleitos à aceltaÇão plenê pel0 órgâo recebedorl

6 3- A auloridade superor competente do órgâo conkatante designará urn Íiscal do contrato, culo propósito, entre outras

akburcÕes será a conÍerêncra dos produtos Íornecidos com as especiícaçoes contidas na proposta de preços da

contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiíicaçoes exigidas, o Íscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmosi

6 4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
641- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de veriÍicação, mediante Termo de

Receb menlo Provisório
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6.4.2'Recebimento DeÍlnitivo, após verificâÇão da qualidade e constatada as especificaçÕes dos produtos exigidas no
contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebin'rento Deínitivoi
6.4.3'Caso nâo atenda as especificaçÕes, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominaÇões contratuais e iegais peio nào cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará suleita as aÇôes penais cabiveis;
6 5- 0s pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar. mediante
apresentação da Nota Êiscal e respectivo reclbo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamenle designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisca ou fatura no mornento em que o órgão contralante atestar a

execução do obleto do conrralo,

6.7 - A Nota Flscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade iscal. social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via inteÍnet mediante consulta aos sílios elekônicos oíiciais ou à documentação
mencionada no aí1 68 da Lei Federal n" 14133, de A110412021.

6 8- Havend0 erro na apresentaÇào da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkataçâo ou, ainda, circunstáncia
que impeça a liqudação da despesa, como por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inad mplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Conkatada providencie as medidas saneadoras
Nesta hlpótese, o prazo para pagamento in ciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇão, nâo acarretando
qualquer ônus para a Contratante:
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banúria para pagamento:

610- Antes de cada pagamento à contratada será realizadê consulta para veriflcaÍ a manutenÇão das condições de
habilitaÇAo exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato:
6.11- Constatando-se a situaÇão de iíegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por escrto, para
que. no prazo de 05 (c nco) dras Útels, regularize sua situaÇáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da côntratantei
6.'12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdmlnistraÇão deverá realizar consulta para

dentiÍicar possÍvel suspênsão temporára de partic pação em licitaÇáo, no ámbto do órgão ou entrdade, probição de
contratar com o Poder PÜb1ico. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação peÍtinente:
6'13- Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedenle. a contratante devera comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade íiscal quanto à inadimplência da contratada bem como quanto à
existênc a de pagamento a ser efetuado para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos:

6 14- PersisUndo a irregularidade, a contratanle deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.15- Havendo a etetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decda pela

rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação:
615'1- Será rescinddo o contrato em execuÇão com a contratada nadimpente com o fisco, savo por tnotvo de
economicidade seguranÇa naclonalou outro de interesse público de aita relevância, devidamenle lusiiÍlcado. em qualquer

caso, pela máxirna autor dade da contratante,
6.16- Quando do pagamento, será efetuada â retençáo tributária prevista na legrslaÇâo apl cável:

616.1- A Coniratada regularmente optante pelo Simpes Nacional, nos termos da Le Cômplementar n" 123. de 2006.
não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos mposlos e contribuiçÕes abrangrdos por aquele regime No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovaçã0, por meio de documenlo oficial, de que faz lus ao

tratamento tributário favorecido previsto na reÍer da Lei Complementar:
6 17- Nos casos de eve[tuais airasos de pagamento, desde que a Conkatada não tenha concorndo. de alguma lorma
para tanto. Íica convencionado que a taxa de compensação ínanceira devida pela Contratante entre a data do
vencimento e o eíet vo adin]plemento da parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte Íórmula

EM=lxNxVP.sendo:
El\,4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias enire a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensaÇão fnanceira - 0.00016438, assim apurado:
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cLÁUSULA SÉTIMA - Do REcEBIMENTO DO OBJETO
(art.92. inciso Vll, da Lei n".'14.133, de 0110412021)

7 1- O objeto será recebido provlsoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execuÇão, juntamente com a nota

fisca ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e flscalização do contrato,

para efeito de poster oljerificaÇão de sua conformidade com as especllcaçÕes constantês no Termo de ReÍerêncla e na

proposla da coniralada. pades iniegrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de kanscriÇào;

7 2- 0 obleto poderá ser rejertado no todo ou em pa(e inclusrve antes do recebimento provisórlo, quando em desacordo

com as especlícaçoes conslantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refeito no prazo de

5 (cinco) dras úters a contar da notiÍlcaÇâo da contratada, às suas custas, sem preluízo da aplicação das penalidades;

73- O rec€binento definitivo ocorrerá no prazo de'10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da nota Ílscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após a veriÍlcação da qualidade do serviÇo e consequente

aceitaçáo mediante termo deta hado:

7 .4- O prazo parc recebtnrento defin tivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍlcada, por iguaL perlodo,

quando houver necess dade de dl igênclas para a aferiÇão do atendimento das exigências contratuais:
7 5- No caso de controvérsia sôbre a execuçáo do objeto, quanto à dirnensào e qualidade, deverá ser observado o teor

doart T43da Let n'14 I33. de 01/0412021, coÍnunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence

à parcela ncontroversa da execuÇào do objeto, para efeito de liquidaÇão e pagamento,

7 6- O prazo para a scluÇão pe o contratado de inconsisténcias na execuÇão do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de nstrumeirto de cobranqa equivalente, veriflcadas pela AdrninistraÇão durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os Ílns do recebimento definitivo;

7 7- O recebimento provisór o ou deflnitivo não excluirá a responsabiiidade civil pela solidez e pela segurânça dos serviÇos

nem a responsab Idade ético-prof ssional pela perfêila execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
(art 92, incisos V, da Lei n0 '14.133. Ce 0110412021\

I 1- 0s prec0s nic e menle cof tratados sào Íixos e rrrealusráve s no prazo de um ano, contado da Cata do orÇamento

estimado constanle Co processo adm niskativo que deu ongem ao presente instrumento de contrato

B 2- Apos o ifterreqlo de um anô e independentemente de pedido da Contratada. os preÇos iniciais serâo reâjustados

rnedianie a ap caÇáo pe â C0NTRATANTE, do índ ce Gera de Preços de N.4ercado - (lGP-l\l) exclus vamente para as

obr gaçôes nrc ldas e cancluidas após a ôcoÍênc a da anual'dade:

B 3- Nos realustes s. i.seQ!eftes a0 pT rne.o c 'nterva o minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do irlt ra rerlustÊ

8 ,1 No .asr 0Ê ât'iSo ir, Ná0 c /:r gacàO do(si ind ce(s) de realustamenio, a CONTRATANTE pagará a Contratada a

rmportán.r? cac,rlaila pe.r u!tme variaÇáo conhecida iq;dando a diferença correspondente lão logo seja(m)

d vulgadois) oisl i r( r!eisr aef iillvo(s)
B 5- Nas aíer Çóes i lv] s o{s) ind ce(s) ut izado(s) parâ reajuste será(ào), obrigator arnente, o(s) defin tivo(s)

B ô- Cas0 o(s) ifa c{r(sl Êslahelec do(s) pâra realustamento venha(nr) a ser ext nto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mars se utr rzedoisi ;Êririãoj adotado(s). em substitulÇão 0(s) que vie(em) a ser deteríninadob) pela egislação então

e' 'i.lr'
B7 lia;r-rên;: l-r ;":;rleEJ:rantcaoinClcesuilslrtut0 âspaneseeqêrãolrovoindrceoí]ca Erara reajusiamenia

do preÇir o! ve,0. r,t11,;,;61-i;i]r1lE i,or mero de termo ad t vo

I 8 C iea r:ie ,:-. : ,,r z:do oor apost lamenlo

cLÁUSULA NoNA _ DA VIGÉNcIA E DA PRoRRoGAçÀo
(art 92, inciso Vll, da Lei n0. 14.í33, de 011ú412021)

;= (TX) t=
6 / 100

365 TX = Percenlual da taxa anual = 6%
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91- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partr da data da sua assinatura
extinguindo-se ern 12 (doze) meses, na Íormâ que dispoe o art. 105 da Lei no 14 133 de 01)0412021 podendo ser
prorrogado sucessrvamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do an 107. caput da Lei no 14 133, de

0110412021'.

9.2- A pronogação de que trata o item acima é condrclonada à avaliaçâo, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no h stórico de gestâo do contrato,

nos prlncípios da manutenÇão da necessidade, economicidade e oportunidade da conkataÇão e nos demais aspectos
que forem julgados re evanles e arnda, com autorizado forma da autoddade cornpetente. desde que sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de Íorma simuitânea:
g 2 1' Fornecimento reguiar dos produtos:

9 2 2- Náo aplicação de puniçôes de natu reza peconiária por três vezes ou mals.

I 2.3- l\,4anutenÇao do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos

9.2.4- l\,4anutenção da vantajosjdade econômica do valor dos produtos e
I2.5- Concordáncia expressa da CONTRATADA pela prorrogaÇão

9.3- A contratada não tem drreito subjetvo à prorrogaÇão contratual;
I4- A proÍrogaÇào de contrato deverá ser promovida mediante celebrapo de termo aditivo;

9.5- Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos nao renováve s lá pagos ou amort zados ao longo do pnmerro

período de vigência da contrataçã0, deverão ser reduzidos ou eliminados como condiÇâo para a renovaçeo:
g 6- O contrato nâo poderá ser prorrogado quando a conkatada hver sldo penalizada nas sançoes de declaração de
in doneidade ou impedimento de lcitar e conlratar com poder público, observadas as abrangências de apIcação
I 7- O atraso injustrÍlcado na execuÇão do conkato sujeitará o contratado a multa de mora, na Íorma prevrsta em contrato:
9 8- 0s atrasos na execuçào do contrato ocas onados por motivo de força ma or ou caso íodurlo desde que notiÍicados
no prazo de 48 (quarenta e oto) horas e aceitos pela Contratante. não serão considerados como inadimplemento
contratual

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CREDITo PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(a( 92, inciso Vlll, da Lei n" 14 133. de 011M12021)

101- As despesas deccrrentes da contraraÇào coreÍáo porconta ca DOTACAO ORCAIIENTÀR A soo a sêgu,niÉ
!tlr cê

Orgão Funçâo
0escrição da Função Programática Classifi caçáo Econômica

ramática
IVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DA SECRETAR A DE

GOVERNO

, e enconlra adequação orçamentária na Lei l\,lunicipal que estima a receita e fxa a despesa do Município de lguatu,

Estado do Ceará, para o exercÍcio Ínanceiro de 2025 e dá outras providéncias, com recurso flnanceiro oriundo da

Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretarla lVunicipal de Governo, consignad0 no orçamento reÍerente ao exercíoo
financeiro de 2025

cúusuLA DÉctMA pRtMEIRA - Do REEoutLiBRto EcoNoMtco-FtNANcEtRo
(art. 92, inciso XI. da Lei n0. 14 133. de 0110412A21)

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro prevlstô no ad 124 inciso Lalrnea d da Lei

no 14 133, de A110412021 deverá ser lormulado durante a vigência do contralo e antes de eventual prorrogaÇao. nos

termos do art. 107 da Lei no 14.133, de 4110412A21,

11 2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôrnico Íinanceiro. quando for o caso será

de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornec mento da documentaÇão probatória do caso de força maior, caso Íortuito
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAL

bn.124 da Lei n". 14.'133, de0110412021)

ca cu áv que

12'l- Even,uars ã terjjÇóes conlrãtlas reger-se-ão pea dsciplina dos arts 124 e seguintes da Le nn 14133, de

0ric4,2c2l
12 2,0C0-trâiaCae -)brg:dOaacelar nâs Inesmas condiÇôes contraiuais osacresc rosousupressóesqueseízerem
'ic€ssa r: ,r:j r r- l; il; 25':, , ;::r ,l crNCO poi'cento) Co ve cr n cial at'Jallzacc Cc ccnllaic
12 3 Às ,rlier.rÇoes aontr.aiira s deverão se[ promovidas rnedante celebraÇão de lermo adtivo srbrnetido a previa

aprovaçãL ,Jd ü)rsr/ltor a lurid ca da CONTRATANTE, salvo nos casos de lust ficada necessidade de antectpaÇão de

se!s efe tí)s h Dótesú.m que a fornral zação do aditivo deverá ocorrer no prazo máxinro de '1 (um) mês (ad 132 da Le

nr 14 1 33 le ,l I i rl4t202 r l

124 ReqstrO: .iú." rac laractefzar'\r ateraÇAo do contralo podem ser real zados por simples aposlila dispensada a

ceelrêcàole iemi:c1'.0 xa fornra ccad l36daLe n' 14 133. de A1iA4l2A21

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
(art.92, inciso XlV, da Lel n0. 14 133, de 0110412021)

13 1- Sâo obrgaÇões da Contratante

13 1 '1- receber o obleto n0 prazo e condiÇões estabelecidas no presente contrato;

13'1 2- veflflcar rNinuciosamente no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

espec f caçÕes constântes do presente contrato e da proposta, pâra fins de aceitaÉo e recebimento definit vo;
'13 1 3, comun car à C0ntratada. p0r escrito, sobre imperferÇoes, íalhas ou irregularidades verificadas no ob]eto fomecido,

para que seja substitrido. reparado ou corrigrdoi

13.1.4- acompanhar e fscaizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de cornissão/servidor

especialmente des gnadol

131 5- efeluar o pagamento à Conlratada no valor correspondente ao fornecrmento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato.

13 2- A AdminislraÇâo não responderá por quarsquer compromissos assum dos pela Contratada com terceiros aindaque

vinculados a execuÇão do presente conlrato bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13 3- Nào eíetuar nenhum pagamento à CONTRAÍADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obr gação

financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
(art.92, lncisos XlV, XVI e XVII, da Lei n". 14.133, de 0110412021\

14 1- Fornecer os produtos med ante reqursiçáo emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo íiscal do conkato

ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
1,1 2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

14 3- A Conlratada deve cumprir todas as obrigaÇoes constantes no Edital da licitaÇão que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta assumindo como excluslvamente seus os riscos e as despesas dec0rrenles da boa e perfeita

execuçáo do obleto e ainoa:

14 3 1 eÍelirar a entrega Co obleto en'r peíeitas condiÇÕes conÍorme especiÍicaçôes, prazo e local constantes no contrato.

acompanhado da respectiva nota fisca, na qual constarão as indicaÇoes referentes a: marca, íabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validadei
14 3 2- responsalli zar-se pelos vicros e danos decorrentes do obleto, dê acordo com os aftigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consum dor (Le n0 8.078, de '1990):
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14.3.3- substtly.r. Íepa.ar ou corlgrr às suas expensas, no D,azo fixado neste corlralo. os p'odutos.om avaaas oL
deíêilÕs ,
14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coÍr a devida comprovaçào;
14 3 5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibihdade com as obrigaqoes ilssumidas, todas as
condições de habilitação e qua ificaÇão exigidas na licitaçáo
14.3.6- rndicar preposto para representá'la durante a execuÇão do contrato:

14 3 7- responsabilizaÊse pelas despesas dos kibutos. encargos kabalhistas. previdenciaÍros. íiscais. comerciais laxas
[retes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÇão de garantia e quaisquer oukas que incidam ou venhanr a rncidir na

execução do conkatoi
14 4- Executar diretamente o conlralo, sem subcontrataÇoes ou kansferência de responsabllidades:
'14.5- Arcar com todos os ônus de transportes. fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de entrega:
'14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS rNFRAçoES E sANçóEs ADMtN|STRÂTtvÂs
(art.92, inciso XlV, da Lei n".'14.'133, de 0110412021)

15 1- Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei n0. 14 133, de A110412021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisúação ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contralo:
d) ensejar o rêtardamento da execuÇào do obieto da contralaÇão sem motivo ]ustiíicado:
e) apresentar documentaÇão faisa ou prestar declaração falsa durante a execuÇâo do contratoi

0 praticar ato íraudulento na execuÇâo do conkato
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art 5odaLei no 12.846, de 0110812013.

15 2- Serão aplicadas ao responsávei pelas infra@es administrativas acima descritas as seguinies sanÇÕes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se lustiÍicar a imposição
de penalidade mais grave (art 156, §2", da Lei n"'14.133, de 2021).
b) lmpedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b , c" e d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a mposiçáo de penalidade mais grave (art 156, § 4", da Lei n" 14.133,
de 2021),

c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas e', '1,

'g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e ''d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art 156,§5",daLei n"'14 133. de 2021)

d) Multa de:

l) Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela rnadimp ida até o lmrle de 30
(trinta) diasi
ll) Moratória de0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do conlrato por dia de atraso njustificado atéomáxino
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo íxado para apresentaÇã0, suplemenlação 0u repos çã0 da garantia,
quando ex gida no Termo de ReÍerência parte integrante a este Contrato
ll.1)O atraso superior a 30 (trinta) dias autorrza a AdministraÇão a prornover a extinçâo do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispoe o inciso I do art. '1 37 da Lei n. 14 133 de 2021

lll) Compensatória. para as iníraçoes descritas nas alineas "e" a h"dosubitem121 de 20ak a3A%do valordo Contrato:

lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", c e "d" do subitem 12 1 de 1a/a a

30% do valor do Contrato.

15 3- A aplicaÇáo das sa nÇões prev sta s neste Con ka to não exclu i, em h ipótese alguma a obrigaÇâo de reparaçao in tegral

dodanocausado a CONTRATANTE (aí1 156, §90daLei n0. 14133,de01/04/2021)t
15.4- Todas as sanÇões prevrstas neste Contrato poderáo ser âplicadas cumulativamente com a multa (art 156 § 70 da

Lei n". '14 133, de 01l04t2AU).
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15 4 1- Antes da apl cacâo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) d ü do

da data de sua ntimaÇão (art 157, da Lei n" 14'133 de0110412021).

15 5- Se a multa aplicada e as inden zaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA além da perda desse valor, a d iferença será descontada da garantia prestada, quando

exigrda ou será cobrada ludrcra mente (art 156 § 8" da Lei n". 14 '133, de U lA4l2A21)'.

15 6- Prevlamente ao encaminhamento à cobrança judicral, a multa poderá ser reco hrda administrativamente no prazo

máximo de 30 (tr nta) d as, a contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente;
'15 7- A aplicaçâo das sançÕes realizaÊse-á ern processo administrativo que assêgure o contraditório e a arnpla defesa

ao CONTRATADO observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art '158 da Lei n" 14.133, de

A1iA4i2A21 para as peÍa idades de irnpedimento de llcitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou

c0nlratar
15 8- Na apl caÇào das sançÕes serão considerados (art 156 §1", da Lei no 14 133 de 01/04/2021):

a) a nat!reza e a grav dade da infraÇâo cometida;

b1 as pec-lianoaoe" do caso conc'eto:

c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes,

d)os danos que dela prov erem para o CONTRATANTET

ê) a implantacào ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos órgãos de

controle
'1 5 9- Os atos prev stos como infraçoes adm inistrativas na Lei n". 14.1 33, de 0110412021 ou em outras leis de licitaçoes

e contratos da Adm nrstraÇào Pública que também sejam tipiÍicados como alos lesivos na Lei n" 12 846 de 201 3, serão

apurados e lulgados con]uftamente nos mesmos autos, observados o rito proced mental e autoridade competente

definidos na referda Lei (art 159):

15 10- A personalrdacie luridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do dlreito

para íacil tar. encobriT ou d ssimu ar a prática dos atos ilÍcitos previstos nêste Contrato ou para provocar conÍusão
patrimofra, e r]esse caso todos os efeitos das sanÇões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sóc os com poderes de administraÇà0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com

reação de coligaÇão ou controie, de fato ou de direito. corn o CONTRATADO obseruados em todos os casos, o

contraditóno, a ampadelesa e a obrigatoriedade de análiselurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14'133, de 0110412021)',

15 11- O CoNTRATANTE deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis contado da data de aplicação da sanÇão

inÍormar e manter atualrzados os dados relativos ás sançoes por ela aplicadas. para llns de publicidade no Cadasko

Nacional de Ernpresas lnrdôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), tnstituídos

no âmbito do Poder Executivo Federa (art '161 da Lei n" 14 133. de A110412021),

1512- As sanÇões de nrpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar são

passíveis de reabil taçào na forma do aft 163 da Lei n". 14.133, de 0110412021,

15 13- Os debitos do CONTRATADO para com a Administraçâo CONÍRATANTE, resultantes de multa adm nistrativa

e/ou indenzaÇoes nác rnscrltos em drvida ativa, poderáo ser compensados, total ou parciaLmente, com os créditos

devidos peio refer do órqão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrat vos que o contratado
possua.oÍr c mesnrc órgào ora contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SETÍA- DO ÍIOOELODE GESTÃO'DO CONTRATO
(art,92, inciso Xvlll, da Lei n0, 14.133, de 01104n0A\

16 1- O contrato dever'á ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas da

Lel n" 14.133. de A110412021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial:

16 2- Em caso de rmped mento ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execuÇão será

prorrogado autornatiÉrnente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante srmples apostila;
16 3- As comunicaçoes entre o órgão ou entrdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalldade adrnttindo-se o uso de rnênsagêm eletrônica para esse flm, conforme endereço eletrónico informado pela

contratada na sLa uropo5ta come'c al:

16 4- O órgão ou errtidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato
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16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenle, o órgão ou entdade poderá convocaÍ o rêpresentante

da empresa contratada para reun ão nicral para apresentaÇâo do plano de fiscalizaçà0, que conterá nformaçoes acerca
das obrigaÇÕes contratuais, dos mecanismos de ÍiscalizêÇão, das estratég as para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver do método de aíerição dos resu tados e das sançoes

aplicáveis, dentre outros;

16 6' Fiscalização

'16.6 1- A execuÇão do contrato dêverá ser acompanhada e íscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou peios respectivos
substitutos (art 117 caput,daLei n" 14.133, de A1i0412021)

16 7 Fiscalização Técnica

16.7.1- O Ílscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que seiam cumpridas todas as condiçoes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminlstração
16 7.2- O Ílscal técntco do contrato anolará no histórico de gerencramento do contrato todas as ocoíências relacronadas

à execuçao do contrato. com a descrição do que Íor necessário para a regularização das íaltas ou dos defeitos
observados (êd. 117,§ lodaLei n" 14.133, de A110412021);
'16.7.3- ldentificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o frscal técnlco do contrato emitirá notificaÇoes para a correçào
da execuÇão do conkato, determinando prazo para a correçáo;

16 7 4- O Ílsca técnico do contratô informará ao gestor do conkato, em tempo hábil a situação que demandar decisão
ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as med das necessár as e saneadoras. se Íor
0 caso:

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o ísca tecnicodo
contrato comunicará o Íato imedlalamente ao gestor do conlralo;
16.7.6- O flsca técnico do contrato comunicará ao gestor do conlrato, em tempo hábl, o lérmrno do contrato sob sua
responsabilidade com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual.

16 8- Fiscalização Administrativa

16 81- O flscal administratlvo do contraio verificará a manutenção das condrçÕes de habilitaçào da conkâtada,
acompanhará o empenho, 0 pagamento. as garantias, as glosas e a formallzaçào de apostiamento e termos aditivos
solic tando quaisquer documentos comprobalór os pertinentes, caso necessário;
16.82- Caso ocorra descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o Íscal admrnisúativo do contrato atuará
tempestivamente na soluÇão do prob ema, reportando ao geslor do contraio para que tome as providências cabíveis
quando ultrapassar a sua compelência

16 9- Gestor do Contrato

'16.9 1- O gestor do contrato coordenará a atualizaÇão do procêsso de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de gerenciamento do conkato a exempJo da ordem de

serviÇo, do registro de ocorrênc as das alteraçoes e das prorrogações contratuais elaborando relatório corn vistas à

verificaÇão da necessidade de âdequaÇoes do conlrato para Ílns de atendimento da Ílna idade da adminlstracào
16 9.2. O gestor do contrato acornpanhará os registros realizados pelos fiscais do .onkato de todas as ocorréncras

lelacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, rnformando. se for o caso, à âui0adade super]or àquelas
que 

"ltrapassarerr a sua coT petêrcia

16.9.3- O gestor d0 contrato acompanhará a manutenÇão das condiÇôes de habilitaÇão da contratada, para lns de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da iquidaÇêo e do pagêmento

da despesa no relatório de riscos eventuaisi
16 I 4- O gestor do contrato enitirá documento comprobalóflo da avaliaçâo rea izada pelos lscals técnico. administrativo
e setoria quanto ao cumprimento de obrigaÇôes assumidas pelo contratado, com menÇão ao se! desernpenho na
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devendo constar do cadasko de atesto de cumpnmento de obngaçoes;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de Íesponsabilizaçáo

para íns d e aplicaÇão de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art l53 da Lei n0. 14.133, de0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
'16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍormaçóes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justiÍcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração:

16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaÇão pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos

procedimentos de ltquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

cúusuLA DÉcffiA sÉTtMA - DAs HtpÓTEsEs DE ExrlNçÃo D0 cot{TRATo
(arl.92, inciso XlX, da Leino. 14.'133, de 011M120211

17,1- Em se katando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CoNTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especÍlico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguinles termos:

17.1 .1- Quando cumpridas as obrigaÇóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do pÍazo estipulado para tanto;
'17.1.2- Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ícará prorrogada até a conclusão do

obleto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contrato:

17.1 .2.1- Quando a não conclusão do contrato reíerida no item anterior decorrer de culpa da CONTRÂTADA:

a) iicará ela constituida em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.
'17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinçâo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;

17.2'1- O conkato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua contnuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

vantagem;
17 2.2- A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do conkato, desde que haja a notificação do

contratado pela CONIRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notiílcação da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocora com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
'17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obngações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no, 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deíesa;

17.3. 1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei;

17.3.2- A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a resciseo se nào

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

17 3.2.1- Se a operaÇâo implicar mudanÇa da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraÇão subjetiva;

17.4- 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:
'17.4 1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17 4.2- Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi
'17 4.3- lndenrzaçoes e multas.
17 5- A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. '131, caput, da Lei n". 14.133, de 01/04/2021);

176- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CoNTRATADA mantém vinculo de natureza técnica,

comercial econômica Ílnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sela

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.o

14 133, de 0110412021t.
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cúusuLA DÉcrMA orrAvA- DA PUBLTcAçÃo
(arl,72, ParágraÍo úníco c/c art, 91, caput, ambos da Lei no. 14.133, de 011M12021)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divugado e mantdo pela Contratante à

disposição do púb1ico em sítio eletrônico oficial do ente e dema s melos pertinentes, observado o disposto na Lei no.

14l33, de 0110412021 e suas alteraçÕes posteriores.

rl
x-f

4

CúUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO
(art.92, § 1", da Lei n'.14.133,de 0111A12021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncla expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

IGUATU/CE, 14 de fevereiro de 2025
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0rdenadora de Despesas(dêsignaçâo)

Secretaria lVunicipal de Governo

Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

INACIO LAELDIO Ass,nadô dê íorma disiràrpoí

MESQU|TA l[1],'i,"""!",llT"'*
LUCAS:277 56343387 oados:202502.r8 1036:00-03'00'

INÁCIO LAÉLDIO MESQUITA LUCAS

Procurador
ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA

06.043.616/000'1-26

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Nome

CPF:
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Nome

CPF:
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